




























































Folha de Tarefa 1.
5.400

Folha de Tarefa 2.
3.600

Folha de Tarefa 3.
3.600

Folha de Tarefa 4.
3.600

Livro do Aluno - 1º ano

1.600

Livro do Aluno - 2º ano

1.550

Livro do Aluno - 3º ano

1.500

Livro do Aluno - 4º ano

950

Livro do Aluno - 5º ano

1.100

Livro do Aluno - 6º ano

150

Livro do Aluno - 7º ano

500

Livro do Aluno - 8º ano

130

Livro do Aluno - 9º ano

170
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Livro do Professor - 1º ano

40

Livro do Professor - 2º ano

40

Livro do Professor - 3º ano

40

Livro do Professor - 4º ano

40

Livro do Professor - 5º ano

40

Livro do Professor - 6º ano

20

Livro do Professor - 7º ano

20

Livro do Professor - 8º ano

15

Livro do Professor - 9º ano

15



























CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/05/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

TEIXEIRA IMPRESSAO DIGITAL E SOLUCOES GRAFICAS LTDA

17.615.848/0001-28

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/05/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.NVDL.XFW1.4DIR.86QY.TEP3
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

01/05/2021 19:17:37

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200423065 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2003

2005

BRASILIA

12 Fevereiro 2021

Nº FCN/REMP

DFN2023327779

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1656680 em 12/02/2021 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, CNPJ 32909319000120 e
protocolo DFN2023327779 - 10/02/2021. Autenticação: 8BB5C7B765D1CFA3C39C8BE9C51C41B8E92938E. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/283.581-2 e o código de segurança wS00
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/283.581-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2023327779

Data

09/09/2020

243.961.761-04 DOMINGOS SAVIO TEIXEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

MARINA – ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA - EPP 
CNPJ: 32.909.319/0001-20 e NIRE: 5320042306-5 

 

MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA, brasileira, casada sob o regime parcial de bens, 

empresária, natural de Uberaba-MG, nascida em 11 de agosto de 1962, filha de Marcos 

Alzírio da Silva e Percília Vitória Santana da Silva, portadora da Carteira de identidade sob o 

nº. 606.253, expedida pela SSP/DF e do CPF sob o nº 258.630.451-91, residente e 

domiciliada na QNA 09 Casa 02 – Taguatinga – Brasília - DF – CEP: 72.110-090; e 

 

MARINA ELISABETH SILVA TEIXEIRA, brasileira, solteira, empresária, natural de 

Brasília – DF, nascida em 25 de setembro de 1982, filha de Domingos Sávio Teixeira e 

Marise Lisbete Silva Teixeira, portadora da Carteira de Identidade sob o nº. 1.986.558, 

expedida pela SSP/DF em 20/08/2003 e CPF sob o nº. 700.257.461-20, residente e 

domiciliada na QNA 09 Casa 02 – Taguatinga – Brasília – DF – CEP: 72.110-090. 

 

Únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada denominada “MARINA – ARTES GRÁFICAS 

LTDA-EPP”, estabelecida no SIG Conjunto C Lote 10, Taguatinga Norte, Brasília – DF – CEP: 

72.153-503, devidamente inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE n°. 

532.0042306-5, por despacho de 09 de março de 1989 e alterações posteriores, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 32.909.319/0001-20, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e 

consolidar o contrato social da sociedade mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira: Do Ingresso de Sócio 

Neste ato, ingressa na sociedade o novo sócio, DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de São Gotardo – MG, 

nascido em 29 de outubro de 1961, filho de José Teixeira do Carmo e Maria José Santana Teixeira, 

portador do RG nº. 650.458, expedida pela SSP/DF em 09/03/2011, e do CPF: 243.961.761-04, 

residente e domiciliado na QNA 09 Casa 02 – Taguatinga – Brasília - DF, CEP: 72.110-090. 

 

Cláusula Segunda: Retirada de sócias e transferências de Quotas 

Neste ato, a sócia, MARINA ELISABETH SILVA TEIXEIRA, que possui na sociedade 

250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 

perfazendo o total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente integralizados 

em moeda corrente do país, retira-se da sociedade, vendendo e transferindo a totalidade de suas 
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quotas, pelo mesmo valor nominal ao novo sócio, DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA, dando plena, 

rasa e irrevogável quitação da sessão das quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a 

situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados os direitos e obrigações 

decorrentes do presente instrumento particular. 

 Retira-se da sociedade a sócia, MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA, que possui na 

sociedade 750.000 (setecentos e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada, perfazendo o total de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), totalmente 

integralizados em moeda corrente do país, vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas, 

pelo mesmo valor nominal ao novo sócio, DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA, dando plena, rasa e 

irrevogável quitação da sessão das quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação 

econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados os direitos e obrigações decorrentes do 

presente instrumento particular. 

 

Cláusula Terceira: Do Capital Social 

 O capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do país, divididos em 1.000.0000 (um milhão) de quotas de R$ 

1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído ao atual sócio quotista: 

 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 

Domingos Sávio Teixeira 100 1.000.000 1.000.000,00 

Total 100 1.000.000 1.000.000,00 

 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Quarta: Da Administração  

 A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado 

pela único sócio, DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA, ficando dispensado de prestar caução, razão 

pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários 

ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, 

dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 

Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 

representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 

caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades 

subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 
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Certifico registro sob o nº 1656680 em 12/02/2021 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, CNPJ 32909319000120 e
protocolo DFN2023327779 - 10/02/2021. Autenticação: 8BB5C7B765D1CFA3C39C8BE9C51C41B8E92938E. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/283.581-2 e o código de segurança wS00
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 4/11



 

através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 

dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 

especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do 

prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

 

Cláusula Quinta: Da Declaração de Não Impedimento 

 O sócio administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial 

do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Cláusula Sexta: Da Alteração para Sociedade Limitada Unipessoal 

 A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 

considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em 

obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 2019. 

 

Cláusula Sétima: Das Demais Cláusulas 

 Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato social 

tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 

alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 

“MARINA – ARTES GRÁFICAS LTDA - EPP” 

 

Cláusula Primeira: Da Denominação Social  

 A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de MARINA – ARTES 

GRÁFICAS E EDITORA LTDA – EPP, com sede e domicilio no SIG Conjunto C lote 10 – 

Taguatinga Norte – Brasília – DF – CEP: 72.153-503. 

 

Cláusula Segunda: Do Objetivo Social  

A sociedade Limitada Unipessoal tem como objetivo social: gráfica e editora, com produção 

de livros, jornais, revistas, agendas, formulários contínuos, impressão, composição e arte final, 

encadernadora, fotolitografia, clicheria e zincografia. 
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Cláusula Terceira: Do Capital Social 

 O Capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 

milhão) quotas, cada uma com valor unitário de R$ 1,00 (um real), já subscritas e integralizadas, 

em moeda corrente do País, sendo o capital social, dividido da seguinte forma: 

 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 

Domingos Sávio Teixeira 100 1.000.000 1.000.000,00 

Total 100 1.000.000 1.000.000,00 

 

Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração  

 A Sociedade Limitada Unipessoal iniciou suas atividades em 01 de abril de 1989 e seu 

prazo de duração é de indeterminado. 

 

Cláusula Quinta: Da Responsabilidade das Quotas 

 A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Sexta: Da Administração  

 A administração da sociedade é exercida individualmente e por prazo indeterminado pela 

único sócio, DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA, ficando dispensado de prestar caução, razão pela 

qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 

funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, 

dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 

Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 

representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 

caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades 

subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 

através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 

dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 

especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do 

prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 
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Cláusula Sétima: Do Resultado e sua Distribuição  

 O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro 

de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 

apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas 

quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em 

reserva na sociedade. 

 

Cláusula Oitava: Da Deliberação sobre as Contas e Designação de Administrador  

 A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, 

a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou 

ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 

 Parágrafo único: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação 

de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Cláusula Nona: Da Abertura filial 

 A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Cláusula Décima: da retirada de pró-labore 

 O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Décima Primeira: Do Falecimento e Interdição de Sócios 

 No Caso de falecimento, interdição, inabilitação ou retirada de qualquer sócio, a 

sociedade continuará com suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço geral especialmente levantado.  

 

Cláusula Décima Segunda: Da Declaração do Administrador 

 O sócio administrador declara sob as penas da Lei que não está impedida por Lei especial 

do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
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sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Cláusula Décima Terceira: Do Foro 

 Fica eleito o Foro de Brasília – DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou 

vier a ser o futuro domicílio do único sócio. 

 

 Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem, 

assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Brasília/DF, 09 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA 

Sócia Retirante 

 

 

 

MARINA ELISABETH SILVA TEIXEIRA 

Sócia Retirante 

 

 

 

 

DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1656680 em 12/02/2021 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, CNPJ 32909319000120 e
protocolo DFN2023327779 - 10/02/2021. Autenticação: 8BB5C7B765D1CFA3C39C8BE9C51C41B8E92938E. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/283.581-2 e o código de segurança wS00
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/283.581-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2023327779

Data

09/09/2020

243.961.761-04 DOMINGOS SAVIO TEIXEIRA

700.257.461-20 MARINA ELISABETH SILVA TEIXEIRA

258.630.451-91 MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1656680 em 12/02/2021 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, CNPJ 32909319000120 e
protocolo DFN2023327779 - 10/02/2021. Autenticação: 8BB5C7B765D1CFA3C39C8BE9C51C41B8E92938E. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/283.581-2 e o código de segurança wS00
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf 
informando o número do protocolo 20/283.581-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
EPP, de CNPJ 32.909.319/0001-20 e protocolado sob o número 20/283.581-2 em 10/02/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1656680, em 12/02/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Raphaella Helena Faria Amendoeira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

243.961.761-04 DOMINGOS SAVIO TEIXEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

243.961.761-04 DOMINGOS SAVIO TEIXEIRA

258.630.451-91 MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

700.257.461-20 MARINA ELISABETH SILVA TEIXEIRA

Brasília. sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Raphaella Helena Faria Amendoeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/02/2021, às 15:02 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1656680 em 12/02/2021 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, CNPJ 32909319000120 e
protocolo DFN2023327779 - 10/02/2021. Autenticação: 8BB5C7B765D1CFA3C39C8BE9C51C41B8E92938E. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/283.581-2 e o código de segurança wS00
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1656680 em 12/02/2021 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, CNPJ 32909319000120 e
protocolo DFN2023327779 - 10/02/2021. Autenticação: 8BB5C7B765D1CFA3C39C8BE9C51C41B8E92938E. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/283.581-2 e o código de segurança wS00
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.909.319/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/03/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARINA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
ST SIG CONJUNTO C 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
LOTE 10 

 
CEP 
72.153-503 

BAIRRO/DISTRITO 
TAGUATINGA NORTE
(TAGUATINGA) 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(61) 3336-4005 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/03/2021 às 11:26:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF

Este documento foi emitido no dia 26/03/2021 na Internet pelo portal Agênci@Net 
e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

CF/DF 07.329.772/001-00 CPF/CNPJ 32.909.319/0001-20 DataConcessão 12/11/1993

Denominação social MARINA- ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia MARINA

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA FAC - Número do Protocolo

995-87638/13
Regime de Tributação do ISS SIMPLES NACIONAL Faixa do ISS XX Data de enquadramento no

ISS

01/01/2018
Regime de Tributação do ICMS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento no
ICMS

XXXXXXXXXX
Descrição Atividade Econômica do ISS SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

Código da Atividade - ISS C1822-9/99-00 Data de Início de Atividade - ISS 01/04/1989

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Código da Atividade - ICMS XXXXXXXXXX Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX

Endereço SIG CONJUNTO C LOTE 10 CEP 72.153-503

Bairro TAGUATINGA Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 26/03/2021



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210000083365 e visualize a certidão)

21/022.790-7
Página 1 de 1

Nome Empresarial: MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320042306-5 32.909.319/0001-20 09/03/1989 01/04/1989

Endereço Completo:

SETOR SIG CONJUNTO C LOTE 10 SN    -  BAIRRO TAGUATINGA NORTE  CEP 72153-503  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

GRAFICA E EDITORA, COM PRODUCAO DE LIVROS, JORNAIS REVISTAS, AGENDAS, FORMULARIOS CONTINUOS,
IMPRESSAO, COMPOSICAO E ARTE FINAL, ENCADERNADORA, FOTOLITOGRAFIA, CLICHERIA E ZINCOGRAFIA.

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
UM MILHÃO DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 1.000.000,00 INDETERMINADO
UM MILHÃO DE REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

243.961.761-04 DOMINGOS SAVIO TEIXEIRA xxxxxxx R$ 1.000.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 12/02/2021 Número: 1656680

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Brasília, 17 de Fevereiro de 2021 14:52
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Brasília, 17 de Fevereiro de 2021 14:52



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/04/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

32.909.319/0001-20

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/04/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.SQ2G.056V.YER7.URZ7.GCKA
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

01/04/2021 11:53:05

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 114028004472021
NOME: MARINA- ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP
ENDEREÇO: SIG CONJUNTO C LOTE 10
CIDADE: TAGUATINGA
CNPJ: 32.909.319/0001-20
CF/DF: 0732977200100 - ATIVA

FINALIDADE: LICITACAO

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 –
CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 24 de junho de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 26/03/2021 às 12:26:17 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.CD:05

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

Nº DA CERTIDÃO: 114028004472021
ARGUMENTO DE PESQUISA: 32909319000120
RESULTADO DA CERTIDÃO: CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
HORÁRIO DA EMISSÃO: 12:26:17
DATA DA EMISSÃO: 26/03/2021
DATA DA VALIDADE: 24/06/2021
FINALIDADE: LICITACAO
EMITIDA POR: INTERNET

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito
da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, 
de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que
perdurar tal situação.

 
Brasília, 26 de março de 2021. 
Validação de Certidão realizada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
CNPJ: 32.909.319/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:00:41 do dia 30/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2021.
Código de controle da certidão: E385.18AB.F15D.679C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.909.319/0001-20
Certidão nº: 10780661/2021
Expedição: 26/03/2021, às 11:39:27
Validade: 21/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.909.319/0001-20, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.909.319/0001-20
Razão Social:MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA - ME
Endereço: SIG CONJUNTO B LOTES 05/07 / TAGUATINGA / BRASILIA / DF / 70610-

400

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2021 a 19/04/2021 
 
Certificação Número: 2021032100372789589931

Informação obtida em 26/03/2021 11:42:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200423065 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP

223 BALANCO

BRASILIA

10 Novembro 2020

Nº FCN/REMP

DFE2000204889

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/307.252-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2000204889

Data

10/11/2020

258.630.451-91 MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 1
53200423065:NIRE

3.453.307,63ATIVO 3.453.307,63PASSIVO
1.164.379,09ATIVO CIRCULANTE 852.658,42PASSIVO CIRCULANTE

7.043,35Disponibilidades 74.335,23Fornecedores

2.141,97Caixa 74.335,23Fornecedores

1.158,15Bancos 18.004,14Obrigações Trabalhistas

3.743,23Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata 16.225,92Salários e Ordenados a Pagar

289.220,60Créditos 1.778,22Pró-Labore a Pagar

289.220,60Duplicatas a Receber 131.564,21Obrigações Fiscais

504,27Tributos a Recuperar 131.564,21Impostos e Contribuições a Recolher

504,27Tributos Federais a Recuperar 11.132,25Obrigações Sociais

867.610,87Outros Créditos 7.895,85INSS a Recolher

867.610,87Outros Créditos 3.164,06FGTS a Recolher

2.288.928,54ATIVO NÃO-CIRCULANTE 72,34Contribuição Sindical a Recolher

1.700.000,00Ativo Realizável a Longo Prazo 617.622,59Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

1.700.000,00Valores a Receber LP 617.622,59Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

6.382,81Investimentos 1.028.572,24PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

6.382,81Investimentos 485.474,97Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

582.545,73Imobilizado 485.474,97Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

480.721,08Construções 543.097,27Títulos a Pagar a Longo Prazo

735.423,65Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 543.097,27Títulos a Pagar a Longo Prazo

6.911,00Móveis e Utensílios 1.572.076,97PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(640.510,00)(-) Depreciações Acumuladas 1.000.000,00Capital Social

  1.000.000,00Capital Integralizado

  572.076,97(-) Resultados  Acumulados

  1.877.277,73Lucros acumulados

  (1.305.200,76)Ajustes de Exercícios Anteriores

                       Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 3.453.307,63 (três milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, 
trezentos e sete reais , sessenta e três centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela 
exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com 
elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASÍLIA-DF, 31 de Dezembro de 2019

MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA
205 - Administrador - CPF 258.630.451-91

JOSE CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA
CONTADOR - CPF 822.008.071-04 - CRC DF-014988/O

CLAUDIO - 16:26:14MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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31/12/2018

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 2

31/12/2019

NIRE : 53200423065

2.969.803,06(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.786.641,57

142,35Receitas de Produtos Vendidos 0,00
0,00Receitas de Mercadorias Vendidas 128,01

2.969.660,71Receitas de Serviços Prestados 1.786.513,56

0,00(-) DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA (121.211,23)

0,00Impostos e Contribuições sobre Receita Operacional (121.211,23)

2.969.803,06(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.665.430,34

(409.340,31)(-) CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORIAS VENDIDAS E SERVIÇOS PRESTADOS (191.713,96)

0,00Custos das Mercadorias Vendidas (191.713,96)
(409.340,31)Custos dos Serviços Prestados 0,00

2.560.462,75(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 1.473.716,38

(1.293.891,08)(-) DESPESA OPERACIONAL (843.064,68)

(651.729,88)Despesas Administrativas (653.848,57)
(128.693,12)Despesas Financeiras (94.189,88)
(513.567,13)Outras Despesas Operacionais (101.254,41)

99,05Receitas Financeiras 6.228,18

1.266.571,67(=) LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 630.651,70

368,49(+/-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS 35.762,62

368,49Outras Receitas 35.762,62

1.266.940,16(=) LUCRO ANTES DAS PROVISÕES PARA CSLL E IR 666.414,32

0,00(-) PROVISÕES PARA CSLL E IR 0,00

1.266.940,16(=) LUCRO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 666.414,32

0,00(-) PARTICIPAÇÕES 0,00

1.266.940,16(=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 666.414,32

                       Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 1.266.940,16 (um milhão, duzentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e quarenta reais  e dezesseis centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela 
exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com 
elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASÍLIA-DF, 31 de Dezembro de 2019

MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA
205 - Administrador - CPF 258.630.451-91

JOSE CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA
CONTADOR - CPF 822.008.071-04 - CRC DF-014988/O

CLAUDIO - 16:26:38MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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    Capital    
Social

Prejuízos 
Acumulados

Ações em 
Tesouraria

Reservas de 
Lucros

Ajustes de 
Avaliação 
Patrimonial

Reservas de 
Capital

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:
: 3

TotalHistórico

1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.743.353,98 2.743.353,98Saldo em 31/12/2018

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ajustes de Exercícios Anteriores

Aumento de Capital ou Reservas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Com Lucros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Integralização/Subscrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Redução de Capital

Reversões de Reservas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reservas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Ajustes de Avaliação Patrimonial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva Legal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva Estatutária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva para Contingências

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva de Lucros a Realizar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva de Lucros para Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva de Incentivos Fiscais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Reavaliação de Ativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.266.940,16 1.266.940,16Lucro ou Prejuízo Líquido do Período

Transferência para Reservas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reservas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva Legal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva Estatutária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva para Contingências

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva de Lucros a Realizar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva de Lucros para Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Reserva de Incentivos Fiscais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferência para Capital Social

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferência para Prejuízos Acumulados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dividendos ou Lucros Distribuídos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (2.438.217,17) (2.438.217,17)Outras Movimentações

1.572.076,97572.076,970,000,000,000,001.000.000,00Saldo em 31/12/2019

                       Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, apresentando um Patrimônio Líquido de R$ 1.572.076,97 (um 
milhão, quinhentos e setenta e dois mil e setenta e seis reais , noventa e sete centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela 
empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao 
aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASÍLIA-DF, 31 de Dezembro de 2019

MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA
205 - Administrador - CPF 258.630.451-91

JOSE CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA
CONTADOR - CPF 822.008.071-04 - CRC DF-014988/O

CLAUDIO - 16:27:04MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 4

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

53200423065:NIRE

1 - Grau de Endividamento

1.881.230,66

1.572.076,97
= 1,20

Interpretação :

Patrimônio Líquido

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale a 119,67 
% do capital próprio.

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

1.1

1.2

2 - Composição de Endividamento

852.658,42

1.881.230,66
= 0,45

Interpretação :

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo representam 
45,32 % das obrigações totais.

Passivo Circulante2.1

2.2

3 - Solvência Geral

3.453.307,63

1.881.230,66
= 1,84

Interpretação :

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 183,57 % 
do capital de terceiros.

Ativo3.1

3.2

CLAUDIO - 16:27:59MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 5

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

53200423065:NIRE

4 - Participação de Terceiros

1.881.230,66

3.453.307,63
= 0,54

Interpretação :

Ativo

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 54,48 % 
do investimento total.

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

4.1

4.2

5 - Capitalização

1.572.076,97

3.453.307,63
= 0,46

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale a 45,52 % do 
investimento total.

Patrimônio Líquido5.1

5.2

1.881.230,66

6 - Capital de Giro Próprio

1.164.379,09

1.700.000,00 2.864.379,09

852.658,42

1.028.572,24

983.148,43

6.4 (-) Passivo Não-Circulante       
         (Obrigações a LP)
6.5 (=) Capital de Giro Próprio

6.3 (-) Passivo Circulante

6.1 Ativo Circulante

6.2 Ativo Realizável a LP

CLAUDIO - 16:27:59MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 6

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

53200423065:NIRE

7 - Imobilização do Patrimônio Líquido

588.928,54

1.572.076,97
= 0,37

Interpretação :

Patrimônio Líquido

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 37,46 % do 
capital próprio.

Ativo Não-Circulante (exceto 
Ativo Realizável a LP)

7.1

7.2

8 - Imobilização dos Recursos Não Correntes

588.928,54

2.600.649,21
= 0,23

Interpretação :

Patrimônio Líquido + Passivo Não- 
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto menor, melhor. 22,65 % dos recursos não correntes foram 
destinados à imobilização.

Ativo Não-Circulante (exceto 
Ativo Realizável a LP)

8.1

8.2

9 - Imobilização do Investimento Total

588.928,54

3.453.307,63
= 0,17

Interpretação :

Ativo

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 17,05 % do 
investimento total.

Ativo Não-Circulante (exceto 
Ativo Realizável a LP)

9.1

9.2

CLAUDIO - 16:27:59MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 7

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

53200423065:NIRE

10 - Rentabilidade do Investimento Total

1.266.940,16

3.453.307,63
= 0,37

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 36,69 % do 
investimento total.

Resultado Antes das Provisões10.1

10.2

11 - Rentabilidade do Capital Próprio

1.266.940,16

1.572.076,97
= 0,81

Interpretação :

Patrimônio Líquido

Quanto maior, melhor. O resultado positivo é de 80,59 % do 
capital próprio.

Resultado Antes das Provisões11.1

11.2

12 - Rentabilidade do Ativo

1.266.940,16

3.453.307,63
= 0,37

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 36,69 de lucro para 
cada R$ 100,00 de investimento total.

Lucro Líquido12.1

12.2

CLAUDIO - 16:27:59MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 8

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

53200423065:NIRE

13 - Rentabilidade do Patrimônio Líquido

1.266.940,16

2.158.504,93
= 0,59

Interpretação :

Patrimônio Líquido Médio

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 58,70 de lucro para 
cada R$ 100,00 de capital próprio investido, em média.

Lucro Líquido13.1

13.2

14 - Giro do Ativo

2.969.803,06

3.453.307,63
= 0,86

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. A empresa vendeu R$ 0,86 para cada R$ 
1,00 de investimento total.

Vendas Líquidas14.1

14.2

15 - Margem Líquida

1.266.940,16

2.969.803,06
= 0,43

Interpretação :

Vendas Líquidas

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ 42,66 de lucro para 
cada R$ 100,00 vendidos.

Lucro Líquido15.1

15.2

CLAUDIO - 16:27:59MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 9

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

53200423065:NIRE

16 - Liquidez Geral

2.864.379,09

1.881.230,66
= 1,52

Interpretação :

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 1,52 de ativo 
circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de 
dívida total.

Ativo Circulante + Ativo 
Realizável a LP

16.1

16.2

17 - Liquidez Corrente

1.164.379,09

852.658,42
= 1,37

Interpretação :

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 1,37 de ativo 
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante17.1

17.2

18 - Liquidez Seca

1.164.379,09

852.658,42
= 1,37

Interpretação :

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 1,37 de ativo 
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, sem 
comprometer os estoques.

Ativo Circulante - Estoques18.1

18.2

CLAUDIO - 16:27:59MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2019

Nome
CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
32.909.319/0001-20

Folha

:
:

: 10

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

53200423065:NIRE

19 - Liquidez Imediata

7.043,35

852.658,42
= 0,01

Interpretação :

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 0,01 de 
disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

Disponibilidades19.1

19.2

BRASÍLIA-DF, 31 de Dezembro de 2019

MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA
205 - Administrador - CPF 258.630.451-91

JOSE CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA
CONTADOR - CPF 822.008.071-04 - CRC DF-014988/O

CLAUDIO - 16:27:59MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA
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DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS

Nome

CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

32.909.319/0001-20

Folha

:

:

: 11

12/2019 - Notas Explicativas

CONTEXTO OPERACIONAL

A sociedade MARINA ARTES GRÁFICAS LTDA é uma sociedade empresária limitada, com fins econômicos e com sede e 

foro na cidade de Brasília/DF, tendo como objeto social a gráfica e editora, com produção de livros, jornais, revistas, 

agendas, formulários contínuos, impressão, composição e arte final, encadernadora, fotolitografia, clicheria e zincografia, 

com início de atividades em  01 de abril de 1.989 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 

Federal nº 10.406/2002.

A empresa neste exercício de 2019 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos 

tributários pelo regime de competência.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e adotadas no 

Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), 

emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções 

CFC n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 

2019.

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS (R$), que é a moeda funcional adotada pela empresa. 

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço e/ou de mercadorias emitidas no período de 01/01/2019 a 

31/12/2019.

MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA CLAUDIO - 16:37:12

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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NOTAS EXPLICATIVAS

Nome

CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

32.909.319/0001-20

Folha

:

:

: 12

Custos e Despesas têm como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade 

com as exigências fisco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais.

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passivos a 

possibilidade de execução de demandas judiciais.

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de 

Competência, preceituado no art. 9º da resolução CFC nº 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os 

Princípios Fundamentais de Contabilidade - (PFC).

ATIVOS

Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e Equivalente de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, outros investimentos de curto prazo de alta 

liquidez, com vencimentos originais de até 12 (doze) meses e saldos de contas garantidas. 

Clientes

As contas a receber de clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação e subsequentemente mensuradas 

pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a provisão para créditos de liquidação 

duvidosa. Uma provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída quando existe uma evidência objetiva de que 

a sociedade não receberá todos os valores devidos de acordo com as condições originais das contas a receber.

Os valores a receber são provenientes das vendas de produtos, mercadorias e serviços e estão registrados no ativo 

circulante.

Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço.

MANAGE SOLUCOES CONT E FINANCEIRAS LTDA CLAUDIO - 16:37:12
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NOTAS EXPLICATIVAS

Nome

CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

32.909.319/0001-20

Folha

:

:

: 13

As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos 

correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

Ajuste de avaliação patrimonial

A sociedade não efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

Imobilizado

Os itens do imobilizado são demonstrados ao custo histórico de aquisição menos o valor da depreciação e de qualquer 

perda não recuperável acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis necessários para preparar o 

ativo para o uso pela administração.

PASSIVOS

Fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor juros e, subsequentemente, mensuradas 

pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva.

Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, 

líquidos dos custos de transação. Em seguida, os empréstimos e financiamentos tomados são apresentados pelo custo 

amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (“pro-rata temporis”). 

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da sociedade, escudados 

em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais), dividido em 1.000.000 (Hum milhão mil) quotas de R$ 1,00 

(um real) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
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NOTAS EXPLICATIVAS

Nome

CNPJ

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

32.909.319/0001-20

Folha

:

:

: 14

APURAÇÃO DO RESULTADO

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime de competência. A receita de serviço e nas vendas 

de produtos e os respectivos custos são reconhecidos no resultado quando os riscos e benefícios inerentes ao produto 

são transferidos para o cliente.

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício 

que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar 

efeitos sobre seus resultados futuros.

Brasília - DF, 31 de dezembro de 2019.

MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA
Sócio Administrador

JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA
Contador - CRC/DF - 014988/O-0
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/307.252-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2000204889

Data

10/11/2020

822.008.071-04 JOSE CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA

258.630.451-91 MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf 
informando o número do protocolo 20/307.252-9.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
EPP, de NIRE 5320042306-5 e protocolado sob o número 20/307.252-9 em 10/11/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1625335, em 10/11/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Samara Fernandes Yoshida.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

258.630.451-91 MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

822.008.071-04 JOSE CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA

258.630.451-91 MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

Brasília. terça-feira, 10 de novembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Samara Fernandes Yoshida, Servidor(a)
Público(a), em 10/11/2020, às 18:29 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1625335 em 10/11/2020 da Empresa MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP, Nire 53200423065 e protocolo
DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 10 de novembro de 2020
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DFE2000204889 - 10/11/2020. Autenticação: 68B274E17B2EF9F5037ADB199953A49B751D54. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/307.252-9 e o código de segurança 6UEu Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

16/08/2019 16:00:03
Emissão do Documento

MARINA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA EPP

DADOS DA EMPRESA

Endereço do Empreendimento:
SETOR SIG CONJUNTO C LOTE 10, S/N, TAGUATINGA NORTE, RA TAGUATINGA,
72153503, BRASILIA

Número de Registro:
53200423065

Nome da Empresa:

CNPJ:
32.909.319/0001-20

Inscrição Estadual:

Consulta por QR Code

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEI:EMPRESA DE PEQUENO PORTEPorte da Empresa: NÃO

Natureza Jurídica:

Utiliza área Pública: (X) NãoSim( )

( ) (X)Sim NãoExecuta música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica:

Dias de Horário
Terça-Feira 08:00h às 18:00h

Segunda-Feira 08:00h às 18:00h

Quarta-Feira 08:00h às 18:00h

Quinta-feira 08:00h às 18:00h

Sexta-Feira 08:00h às 08:00h

Sábado 08:00h às 12:00h

Área Utilizada (m²): 150,0

Área Total Edificação (m²): 200,0

PARECER DA VIABILIDADE

Atividade Principal
1822-9/99• Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e plastificacao

5829-8/00• Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros produtos graficos

1811-3/01• Impressao de jornais

1811-3/02• Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas

1821-1/00• Servicos de pre-impressao

Atividades Secundárias

Valide o certificado no site http://portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código RlAT

1



CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

16/08/2019 16:00:03
Emissão do Documento

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS

1822-9/99 Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e
plastificacao

13/02/2024

5829-8/00 Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros
produtos graficos

13/02/2024

1811-3/01 Impressao de jornais 13/02/2024

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas 13/02/2024

1821-1/00 Servicos de pre-impressao 13/02/2024

Atividades Licenciadas

ValidadeDescriçãoCNAE

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF

1822-9/99 Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e
plastificacao

13/02/2024

5829-8/00 Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros
produtos graficos

13/02/2024

1811-3/01 Impressao de jornais 13/02/2024

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas 13/02/2024

1821-1/00 Servicos de pre-impressao 13/02/2024

Atividades Licenciadas

ValidadeDescriçãoCNAE

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - SUSDEC

1822-9/99 Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e
plastificacao

13/02/2024

1811-3/01 Impressao de jornais 13/02/2024

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas 13/02/2024

1821-1/00 Servicos de pre-impressao 13/02/2024

Atividades Licenciadas

ValidadeDescriçãoCNAE

5829-8/00 Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros produtos graficos

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

Valide o certificado no site http://portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código RlAT
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CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

16/08/2019 16:00:03
Emissão do Documento

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM

1822-9/99
Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e
plastificacao

Indeferida

5829-8/00
Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros
produtos graficos

Indeferida

1811-3/01 Impressao de jornais Indeferida

1811-3/02
Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas

Indeferida

1821-1/00 Servicos de pre-impressao Indeferida

Atividades Não Licenciadas

CNAE Descrição Situação

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - PCDF

1822-9/99 Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e plastificacao

5829-8/00 Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros produtos graficos

1811-3/01 Impressao de jornais

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas

1821-1/00 Servicos de pre-impressao

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI

1822-9/99 Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e plastificacao

5829-8/00 Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros produtos graficos

1811-3/01 Impressao de jornais

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas

1821-1/00 Servicos de pre-impressao

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

Valide o certificado no site http://portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código RlAT
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CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

16/08/2019 16:00:03
Emissão do Documento

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEEDF

1822-9/99 Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e plastificacao

5829-8/00 Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros produtos graficos

1811-3/01 Impressao de jornais

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas

1821-1/00 Servicos de pre-impressao

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - VISADF

1822-9/99 Servicos de acabamentos graficos, exceto encadernacao  e plastificacao

5829-8/00 Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e outros produtos graficos

1811-3/01 Impressao de jornais

1811-3/02 Impressao de livros, revistas e outras publicacoes periodicas

1821-1/00 Servicos de pre-impressao

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

Valide o certificado no site http://portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código RlAT
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.909.319/0001-20 DUNS®: 899910397
Razão Social: MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA
Nome Fantasia: MARINA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/12/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/09/2021
FGTS 19/04/2021
Trabalhista Validade: 27/09/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/06/2021
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/04/2021 11:45 de
CPF: 258.630.451-91      Nome: MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal







 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/04/2021 11:58:27 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 
CNPJ: 32.909.319/0001-20 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.





GOVERNO DO,DISTRITO FEDERAL;
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal

.Brasília Ambiental .::.-I~RAMnmnr
INSlITUTO BRASiUA1\MBlf!lo:T.\i,

'\

'OFÍCIO N°. 100.00c1,:~Lt/2014 ~ PRESI/IBRAM. - ~ . "

/ de 2014.

Senhora requerente,
\

Em atenção à Consulta Prévia protocolada neste Instituto sob o n" 888.0'04.612/14,- '. . "
em favor da empresa Marina Artes 'Gráficas e Editora Ltda., CNPJ 32.909.319>/0001-20,~ , " \ - . -- •..

localizada no SIG-Tag Conjunto B/C Lotes 09'e 10 - Taguatinga/DF, visando à atividade de
"serviços ,de acabamentos gráficos;', informamos. que considerando: a Resolução' ,~,

. • I ' . ,

- CONAMA n° 237/1997; o, Decreto n° 17.805/1996; a Licença de Funcionamento n°
00851/20'13 emitida-pela Administração Regional cde : Taguatinga, válida por tempo
indeterminâdo.. e .a vistoria realizada, à atividade' supracitada não necessita de

. ' J

lícenciamento ambientál..
Os seguintes itens deverão ser observados e cumpridos:

• Dar destínação ambientalmente adequada aos resíduos sólidos, em especial
, às aparas de papel, conforme a Política Nacio'nal de Resíduos-Sólidos (Lei
n° 12.305/10 e Decreto Federal n° 7.404/10), a Política Distrital de Resíduos .'
Sólidos, (Lei n° 3.232/03) e o Plano diretor de Resíduos Sólidos Urbanos'
(aprovado pelo Decreto Distritaln" 29.399/08);

'-

./

.• A empresa deverá fornecer os Equipamentos de Proteção. Indivi~ual -
, EPIs e exigir sua utilização, bem como orientar sobre a importância de

. " '
seu uso.

, . ),

. A atividade de "impressão de jornais, livros, periôdicos e revistas n, dependendo da '
técnica utilizada, pode ser Iicenciável ambientalmente ou dispensada conforme a Resolução
CQNAM n" 03, de 22 de julho de 2014, porém, a empresa não está realizando atualmente tais
serviços, conforme observado em vistoria. ' o. o' . •,

Este posicionamento restringe-se apenas à área de meio ambiente e à atividade citada .
na Consulta Prévia, Para a implantação, e funcionamento-do empreendimento o requerente deve
'tomar as providências necessárias em relação a outros órgãos do Governo do Distrito Federal
e/ou do Governo Federal. "

Qualquer ampliação. ou modificação da atividade deverá ser informada
oficialmente a este Instituto, em especial a realização de serviços de impressão.

Atenciosamente, ~
. 1

" \'À Senhora
,- .

.MARISE LISBETE SILVA l'EIXEIRA
SrG Conjunto B/C Lts. 09 e 10
CEP: 71.920-540- Taguatinga/DF

"Brasília ~ Patrimônio Cultural da Humanidade"
SEPN Quadra 511 Bloce "C" - Edifício Bittar IV

70.750-543 - Asa NortelDF
(61) 3214-5634 .

\
, /

.' ,

/ ;
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Declaração de Maquinários e Equipamentos 

 
 

 
A empresa/licitante identificada abaixo declara, formalmente disponibilidade de instalações, máquinas, 
equipamentos adequados para a execução dos serviços. 
 
 
RAZÃO SOCIAL:  MARINA ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA-EPP  
NOME FANTASIA: MARINA GRÁFICA 
ENDEREÇO:  Setor de Indústrias Gráficas de Taguatinga conjunto ‘‘C’’ - lotes 10 - CEP: 72153-503 
Taguatinga Norte - Brasília-DF – Brasil 
TELEFONE PABX: 55 (61) 3336-4005 
FAX ADM.:  55 (61) 3336-4005 
E-MAIL  :  contratos@marinagrafica.com.br 
CNPJ(MF):  32.909.319/0001-20 
CF/DF(I E):   07.329.772/001-00 
 
 
RAMO ATIVIDADE: gráfica e editora com a produção e venda de produtos gráficos, livros, jornais, cartazes, revistas, 
calendários, diplomas, convites, agendas, formulários contínuos, material para escritório, escolar, editoriais, produtos 
de informática, composição e arte final, pré-impressão, impressão, serviços e encadernação, acabamentos gráficos, 
serviços de criação, editoração e design de produtos gráficos, com representação nacional e internacional de empresas, 
inclusive junto a governos municipais, estaduais e federais, bem como empresas de economia mista, autarquias e 
empresas privadas, importação e exportação por conta própria ou de terceiros de produtos de informática, produtos 
gráficos, máquinas gráficas e editoriais, cartuchos, papel celulose.  
 

 
Consolidação Social 

 
  
NOME: DOMINGOS SÁVIO TEIXEIRA 
CPF: 243.961.761-04 
CARGO: SÓCIO PROPRIETÁRIO 
ENDEREÇO: QNA 09 – CASA 02 
CIDADE: TAGUATINGA – BRASÍLIA-DF 
FONE: 3562-5649 – 3561-4289 
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RELAÇÃO DE MAQUINÁRIOS 

 
• 01 – MAQUINÁRIO ÁREA DE IMPRESSÃO 
 
01) UMA IMPRESSORA OFFSET, MARCA HEIDELBERG, MODELO SPEEDMASTER XL 105-4, ALIMENTADA POR FOLHAS DE 
FORMATO MÁXIMO A 75X105 CM, PARA QUATRO CORES, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 18.000 FOLHAS/HORA, COM 
TODOS OS PERTENCES NORMAIS E NECESSARIOS, INCLUSIVE EQUIPAMENTO ELÉTRICO PRÓPRIO PARA OPERAR EM 
200V.60HZ 
  
02) UMA IMPRESSORA OFFSET, MARCA HEIDELBERG, MODELO PRINTMASTER PM 74-4-P, ALIMENTADA POR FOLHAS DE 
FORMATO MÁXIMO A 53X74 CM, PARA QUATRO CORES, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 13.000 FOLHAS/HORA, COM 
TODOS OS PERTENCES NORMAIS E NECESSÁRIOS, INCLUSIVE EQUIPAMENTO ELÉTRICO PRÓPRIO PARA OPERAR EM 
380v. 60Hz. 
 
03) UMA IMPRESSORA OFFSET, MARCA HEIDELBERG, MODELO SPEEDMASTER 102ZP, ALIMENTADA POR FOLHAS DE 
FORMATO MAXIMO A 72X102 CM, PARA DUAS CORES, COM REVERSÃO INCLUSA, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 
13.000 FOLHAS/HORA, COM TODOS OS PERTENCES NORMAIS E NECESSARIOS, INCLUSIVE EQUIPAMENTO ELETRICO 
PROPRIO PARA OPERAR EM 380V.60HZ 
 
04) UMA MÁQUINA IMPRESSORA CORTE E VINCO TIPOGRÁFICA AUTOMÁTICA MARCA CATU MODELO 487, FORMATO 
32x48cm, CAPACIDADE DE 2.000 FOLHAS/HORA. 
 
• 02 – MAQUINÁRIO ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
01) UM SERVIDOR POWER EDGE 840 – CAP. P/ ATÉ 4 DISCOS, 4 GB DE MEMÓRIA , PROCESSADOR XEON QUAD CORE, 4 
HD DE 750 GB, MONITOR 17 LCD.  
 
02) QUATRO MICRO COMPUTADORES OPTIPLEX 755M PROCESSADOR INTELCORE 2 DUO E6550 – 2 GB MEMÓRIA RAM, 
MONITOR FLAT PANEL 17 LCD E HD DE 160 GB. 
 
03) DUAS IMPRESSORA HP LASER JET 1022 
 
04) DUAS IMPRESSORAS HP LASER JET P2015 
 
05) UMA HP DESK JET MULTI FUNCIONAL F4180 
 
• 03 – MAQUINÁRIO ÁREA DE CORTE E ACABAMENTO 
 
01) UMA ALCEADEIRA COM 12 ALIMENTADORES AUTOMÁTICOS DE CADERNOS, MODELO 1531;  UM ALIMENTADOR 
MANUAL PARA 01 PESSOA; SISTEMA ASAC PARA VERIFICAÇÃO DE CADERNOS FALTANTES ; SAÍDA CRISS-CROSS PARA 
BLOCOS (PARA COLOCAR ESPIRAL OU COSTURAR OFF-LINE); ACOPLAMENTO DIRETO COM A COLADEIRA; COLADEIRA 
PANDA II VELOCIDADE MECÂNICA ORIGINAL: 3600 LIVROS/HORA; NOVE GARRAS PARA TRANSPORTE DOS LIVROS (OU 
REVISTAS); UMA ESTAÇÃO DE FRESA, PARA PREPARAÇÃO DA LOMBADA; UM COLEIRO PARA APLICAÇÃO DE COLA HOT-
MELT NA LOMBADA; UM COLEIRO SEPARADO PARA APLICAÇÃO DE COLA HOT-MELT NAS LATERAIS; UM ALIMENTADOR 
DE CAPAS AUTOMÁTICO COM QUATRO FERRAMENTAS DE VINCO; ESTEIRA DE SAÍDA PARA RECOLHIMENTO MANUAL 
ERGONÔMICO. 
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02) UMA ALCEADEIRA DE GRAMPO MULLER MARTINI 1509 - MÁQUINA  LINHA AUTOMÁTICA DE ALCEAMENTO,  
GRAMPO E CORTE TRI-LATERAL COM CONTADOR, DESTINADA A PRODUZIR REVISTAS, COM VELOCIDADE MÁXIMA DE  
8.000 EXEMPLARES POR HORA, MARCA MULLER MARTINI, MODELO 1509, ANO 1996,  SERIE  KA 91.04332,  COMPOSTA 
DE  02 ESTAÇÕES  DE ALIMENTAÇÃO MANUAIS, 06  ALIMENTADORES AUTOMÁTICOS,  (SENDO TRÊS DUPLOS) 
ALIMENTADOR DE CAPAS MOD. 1528, GRAMPEADEIRA COM 04 CABEÇOTES    + DOIS CABEÇOTES ESPECIAIS DE 
ARQUIVO TIPO OMEGA, GUILHOTINA TRI-LATERAL COM CORTE CENTRAL E ESTEIRA DE SAÍDA COM 
CONTADOR,COMPLETA, COM TODOS OS SEUS PERTENCES NORMAIS E NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO. 
   
03) UMA MÁQUINA GUILHOTINA ELETRÔNICA/COMPUTADORIZADA MARCA POLAR, MODELO 137 X, COMPLETAMENTE 
AUTOMÁTICA, COM LARGURA MÁXIMA DE 137CM, ALTURA ÚTIL DO CORTE 16,5CM, COM TODOS OS PERTENCES 
NORMAIS E NECESSÁRIOS, INCLUSIVE EQUIPAMENTO ELÉTRICO PRÓPRIO PARA OPERAR EM 380V, 60HZ. INCLUSO MESA 
VIBRATÓRIA AUTOMÁTICA E ELEVADOR DE PILHA DE PAPEL. 
 
04) UMA MÁQUINA DOBRADORA, MARCA STHALFOLDER. MODELO TH 82 – HEIDELBERG, FOLHAS DE PAPEL DE 
FORMATO 820X1280MM, VELOCIDADE DE 230 M/MIN E PRODUÇÃO DE 50.000 FOLHAS POR HORA, COM TODOS OS 
PERTENCES NORMAIS E NECESSÁRIOS, INCLUSIVE EQUIPAMENTO ELETRICO PRÓPRIO PARA OPERAR EM 380V.60HZ. 
 
05) UMA MÁQUINA DE CORTE TRI-LATERAL MARCA QS 70 PURPLE, ANO 2009, VELOCIDADE DE 23 CICLOS DE CORTE 
POR MINUTO, COM FACAS E DEMAIS ACESSÓRIOS. 
 
06) UMA MÁQUINA DOBRADORA, MARCA STHAL. MODELO Ti 52 – HEIDELBERG,  FOLHAS DE PAPEL DE FORMATO 
520X840MM, VELOCIDADE DE 200 M/MIN E PRODUÇÃO DE 45.000 FOLHAS POR HORA, COM TODOS OS PERTENCES 
NORMAIS E NECESSÁRIOS, INCLUSIVE EQUIPAMENTO ELETRICO PRÓPRIO PARA OPERAR EM 380V.60Hz. 
 
07) UMA MÁQUINA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS AUTOMÁTICA MARCA SEL  CONJUGADA 500X400MM, SEL FACA 
PNEUM C/ EST. 500X400MM, TUNEL ENC P/ PVC 400X300 EST. C/ ENTRADA 1000MM – DAL MAK. 
 
08) UMA MÁQUINA SELADORA EM L CENT. EM SELAGEM 220-240VCA-FP6000CS, COM UMA ESTEIRA,  ALIMENTAÇÃO 
2000X400 – 36949 GH 2000/400, UM TÚNEL DUPLA CAMARA 37049 T452-3452, UM DISPOSITIVO ESTABILIZADOR, UMA 
ESTEIRA DE SAIDA 1000MM – 20021-MY 20021. 
09) UMA MÁQUINA CANTONEIRA AUTOMÁTICA MARCA CONSANI. 
 
10) UMA MÁQUINA PERFURADORA ELÉTRICA MARCA PERFURAMAX PARA ESPIRAL PLÁSTICA, CAPACIDADE DE 25 
FOLHAS/VEZ, COM 25.000 FOLHAS/HORA. 
 
11) UMA MÁQUINA MARCA CIKLOP SPY DE CINTA PLÁSTICA SEMI AUTOMATICA A SPY COMPACTA. 
 
• 04 – MAQUINÁRIO ÁREA DE PRÉ-IMPRESSÃO, CRIAÇÃO E LABORATÓRIO 

 
01) MÁQUINA CTP MARCA HEIDELBERG,  PARA EXPOSIÇÃO DE CHAPAS METÁLICAS PARA IMPRESSÃO OFFSET, DIRETO 
DO COMPUTADOR SEM UTILIZAÇÃO DE FOTOLITO, MODELO SUPRASETTER 105, COM TODOS OS PERTENCES NORMAIS 
E NECESSÁRIOS; PROCESSADORA DE CHAPAS MODELO RAPTOR 85; SUPORTE FISICO CONTENDO MKIT PACKAGE 
PRINECT PREPRESS; SUPORTE FISICO  CONTENDO MKIT METASHOOTER 4.0 EN; SUPORTE FISICO CONTENDO MKIT 
PREPRESS INTERFACE 4.1 EN. 
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02) UM APPLE MAC PRO G5, DOIS PROCESSADORES DUAL CORE 2.66GHZ, COM MONITOR DE 20 – 4 GB RAM, HD 250 
GB 
 
03) DOIS SERVIDORES POWER EDGE 840 – CAP. P/ ATÉ 4 DISCOS, 4 GB DE MEMÓRIA , PROCESSADOR XEON QUAD CORE, 
4 HD DE 750 GB, MONITOR 17 LCD.  
 
04) QUATRO MICRO COMPUTADORES DEL PRECISION 390, PROCESSADOR Q6600, QUAD CORE   4GB, MEMÓRIA RAM, 
MONITOR FLAT PANEL 19 LCD, HD 750GB SATA, PLACA DE VÍDEO GFORCE FX 3500 – 250 MB  
 
05) SCANNER SIIX FPU 9600 PRO II. RESOLUÇÃO ÓTICA 1200dpi X 2400dpi. RESOLUÇÃO MÁXIMA: 9600dpi. 48 BIT 
COLOR DE PROFUNDIDADE E DENSITY RANGE ATÉ 3,4. COM ADAPTADOR DE TRANSPARÊNCIA. 
 
06) UMA IMPRESSORA PARA PROVAS FORMATO MÁXIMO, EPSON MOD. STYLUS POR 7600 – 01 SOFTWARE 
BESTCOLORROOF XL (PC) COM CALIBRAÇÃO DE ATÉ 95% COM AS MÁQUINAS OFFSET FORMATO DE IMPRESSÃO 60 CM 
DE LARGURA POR 3 METROS DE COMPRIMENTO. SENDO UTILIZADO O PAPEL PARA PROVA DIGITAL TRES TIPOS: SEMI 
MATT; MATT (PAPEL ESPECIAL EPSON) E AP NORMAL.  
 
07) DUAS IMPRESSORAS PARA PROVAS FORMATO MÁXIMO, EPSON 9.900 HDR – 01 SOFTWARE BESTCOLORROOF XL 
(PC) COM CALIBRAÇÃO DE ATÉ 95% COM AS MÁQUINAS OFFSET FORMATO DE IMPRESSÃO 112 CM DE LARGURA POR 
30 METROS DE COMPRIMENTO. SENDO UTILIZADO O PAPEL PARA PROVA DIGITAL TRES TIPOS: SEMI MATT; MATT 
(PAPEL ESPECIAL EPSON) E AP NORMAL.  
 
08) UM COMPUTADOR SERVIDOR T410 W/UP TO 6HP HDS AND LCD,W PPB, BCC, CHASSIS P/ ATÉ SEIS DISCOS RIGIDOS 
HOT-PLUG 1 CD, DIANOSTICS E PROCESADORES INTEL 56XX, MOUSE OTICO USB PRETO COM DOIS BOTES, TECLADO 
DELL QUITKEY, PORTUGUES BRASIL ESG, SOFTWARE SERVER 2008 R2 SP1 STANDARD EDITTION 5 CALS INFORMATIVO 
CD-ROM. 
 
SEM MAIS PARA O MOMENTO, 
 
 
Brasília, abril de 2021. 
 
 
 
 

 
_______________________________________________________ 

Marina Artes Gráfica e Editora Ltda/EPP 
Domingos Sávio Teixeira 

RG: 650.458 SSP/DF 
CPF: 243.961.761-04 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/04/2021 às 12:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 32.909.319/0001-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6065.E189.9638.A609 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/04/2021 as 12:06:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 32.909.319/0001-20 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:08:16 do dia 01/04/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8V5S010421120816 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 32.909.319/0001-20
Razão Social: MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

Atividade Econômica Principal:

1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E
PLASTIFICAÇÃO

Endereço:
SETOR SIG CONJUNTO C, S/N - LOTE 10 - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA) -
BRASÍLIA / Distrito Federal

Emitido em: 01/04/2021 12:10 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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DECLARAÇÕES PARA LICITAÇÕES 
 

A empresa MARINA ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA-EPP, situada a SIGT Conj “B/C” lotes 9/10, Taguatinga Norte nesta 
cidade Brasília DF, inscrita no CNPJ sob o nº 32.909.319/0001-20, neste DECLARA: 
 
 

                                                                                        DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

            DECLARAMOS inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos  
 determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
  

 

 
                                                                             DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

            DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo  
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZA MÃO-DE-0BRADE MENORES DE 18 ANOS 
 

           DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº  
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não  
emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTONA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
 

         DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno  
Porte, na forma da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto n.º 8.538 de 06 de outubro de 2015,  
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar.  
DECLARA, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do parágrafo 40, do artigo 30 da Lei  
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e que está regularmente inscrita ou no Regime Especial Unificado de  
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 
 
  

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
          DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo  
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE MENOR DE IDADE E TRABALHO FORÇADO, PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS  

EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
           DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de licitação, que:  
a)Recebeu e estudou todos os documentos inerentes à presente competição e tomado conhecimento integral do teor do 
edital de licitação supracitado, sujeitando-se às disposições nele contidas;  
b)Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que não emprega menores de16  
(dezesseis) anos, salvo se na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos e que não obriga seus funcionários ao  
trabalho forçado e degradante;  
c)que na composição societária não existe participação de dirigentes, empregados e/ou cônjuges e/ou parentes em linha reta 
 ou colateral (por consanguinidade ou afinidade até segundo grau) de empregados, diretores e conselheiros do referido órgão.  
 
                                                                                
                                                     DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE PREGÃO 
 
           Declara, sob as penalidades da Le, que possui total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão, em  
Conformidade com o(s) Anexo(s) deste Edital.  
 
 

                                                        DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
        DECLARA, que Conforme exigência do Edital, assumimos o compromisso abaixo através deste termo, declara, sob as penas  
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/  
Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido  
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou  
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
 pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou  
de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte,  
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação  
da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta  
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das  
propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO SOB O MATERIAL A SER EXECUTADO 
 

           DECLARA, sob as penas da lei, que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto e serviços a serem  
executados, estando de acordo com os termos deste edital e seus anexos.  
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DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS E DISPONÍVEIS PARA O PERFEITO CUMPRIMENTO  
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
          DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de licitação, que:  
Possui as condições necessárias e disponíveis para o perfeito cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se  
por desempenhar a contento todas as obrigações contratuais descritas neste Edital e respectivo instrumento contratual, sem  
prejuízo dos tempos e movimentos necessários a adequada prestação dos serviços contratados.  
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 
 
         DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de licitação, que:  
a) Atenderá a Legislação Ambiental – em face da política governamental do desenvolvimento nacional sustentável – naquilo  
que aplicável à prestação dos serviços contratados por via deste certame licitatório, bem como atenderá as políticas de 
 desenvolvimento sustentável de acordo com a legislação específica que vier a ser estabelecida pelo Governo Federal;  
b) Promoverá em suas dependências, de acordo com a natureza de seus serviços internos, a aplicação da Instrução Normativa  
nº 01/2010 (práticas de sustentabilidade ambiental) da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do  
Planejamento, orçamento e Gestão, no tocante, em especial, ao disposto no Art. 6º desta referida instrução (aquisição de  
serviços);  
c) Atenderá, sem reservas, os seguintes princípios relativos ao direito ambiental: Princípio do Desenvolvimento Sustentável( 
art. 170, VI cc. Art 225, § 1º, V, da CF e arts. 4º e 5º da Lei 6.938/81), Princípio do Poluidor Pagador (art. 225, § 3º da CF   
e arts. 4º, VII e 14, § 1º da Lei 6.938/81) e Princípio da Prevenção/Precaução (art. 225, § 1º, IV, da CF e art. 9º, I, III, V da  
Lei 6.938/81).  
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
        DECLARA, sob as penalidades da Lei, que possui total capacidade técnica para produzir o material da referida licitação,  
tanto equipamentos de última geração bem como equipe técnica totalmente qualificada.  
 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO MANTÉM PARENTESCO ENTRE SÓCIOS DA EMPRESA COM SERVIDORES DO ÓRGÃO 

 
      DECLARO para todos os fins de direito que os sócios da referida empresa não mantém parentesco com servidores do órgão  
contratante até o segundo grau civil. Por ser verdade firmo a presente declaração para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos.  
 
 

                                                                                  DECLARAÇÃO OBJETIVA 
 
           DECLARA, sob as penalidades da Lei, que:  
Nos valores a serem cobrados para a confecção e entrega dos ITENS/LOTES estão incluídos todos os custos e demais  
despesas referentes aos encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade 
 civil por qualquer dano causado a terceiros, dispêndios resultantes de impostos, bem como o que mais for necessário ao  
perfeito Cumprimento do objeto deste edital.  
Cumprirá com todas as condições e exigências constantes no edital e em seus anexos, principalmente no que se refere aos  
prazos e obrigações.  
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DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 
        DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição  
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da  
Lei nº 9.430, de27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de  
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de  
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que:  
I – preenche os seguintes requisitos:  
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem 
 de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que  
venham a modificar sua situação patrimonial; e  
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;  
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal 
 do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente  
de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o  
sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária,  
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a 
 ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 
 
                        DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS, INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO 
 
         DECLARA para todos fins possuir total condições operacionais de funcionamento, instalações, equipe técnica qualificada e  
estrutura de trabalho compatíveis com o volume e característica dos serviços a serem prestados.  
 
 
                             DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
        Declaramos, sob as penalidades da lei, que nossa empresa da qual somos representantes credenciados, não se enquadra 
 em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.  
Declara, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da  
Lei n.º10.520/2002 e para os fins do referido PREGÃO, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de  
Habilitação exigidos no Edital. Declaro também, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão de Licitação deste  
órgão que: 

1. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a empresa recebeu o Edital e todos 
os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta  
de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;  
2. Declaramos que não possuímos em nossa cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
termos dos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal . 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO E ATENDIMENTO 
 
           DECLARA, para fins, que a empresa deve possui representante com treinamento e capacitado para atender em âmbito  
nacional, todos os estados brasileiros, bem como o estado do estado da contratante em questão, por meio de  
translado aéreo, podendo comparecer ao órgão sempre que necessário com prévio agendamento de data e horário,  
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sendo assim garantido o contato pessoal da Equipe Técnica da CONTRATANTE EM QUESTÃO com este representante,  
sempre que necessário, durante o processo de produção do objeto desta licitação. Este representante atua como mediador 
 entre a Equipe técnica da CONTRATANTE EM QUESTÃO e o setor gráfico da empresa contratada, facilitando o diálogo e 
 dirimindo as possíveis dúvidas sobre o processo de produção do objeto do certame. O representante da empresa possui  
conhecimento pleno dos aspectos técnicos envolvidos no trabalho de impressão e acabamento do objeto, garantindo, assim, 
 o elevado padrão de qualidade que orienta o projeto editorial da obra.  
Contato com representante: Domingos Sávio Teixeira Júnior, e-mail: contratos@marinagrafica.com.br Fone: 3336-4005 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 
 
        DECLARA, em atendimento ao disposto no edital do REFERIDO PREGÃO, sob penas da lei que:  
Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem 
 a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer 
 a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria  
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 
 qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados 
 ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.  
Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação,  
incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando 
 a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até 
 o limite do patrimônio transferido.  
Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 
 consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal  
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado.  
 

DECLARAÇÃO DE MENOR DE IDADE E TRABALHO FORÇADO, PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS  
EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
         DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de licitação, referido pregão:  
a) que recebeu e estudou todos os documentos inerentes à presente competição e tomado conhecimento integral do  

teor do edital de licitação supracitado, sujeitando-se às disposições nele contidas;  
b) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 
 16 (dezesseis) anos, salvo se na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos e que não obriga seus funcionários ao  
trabalho forçado e degradante;  
c) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados da Entidade promotora da licitação.  
 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS E DISPONÍVEIS PARA O PERFEITO CUMPRIMENTO 
 DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
        DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de licitação, referido pregão, que:  
Possui as condições necessárias e disponíveis para o perfeito cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se 
 por desempenhar a contento todas as obrigações contratuais descritas neste Edital e respectivo instrumento contratual,  
sem prejuízo dos tempos e movimentos necessários a adequada prestação dos serviços contratados.  
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DECLARAÇÃO MANTER ESTRUTURA E SUPORTE PARA ATENDIMENTO 
 

        Declaramos para todos os fins e informamos que iremos dispor, na data da assinatura do contrato, de estrutura de suporte 
 para troca de informações (orais e redigidas) com a Contratante, instalações e pessoal suficientes para atender prontamente 
 às demandas inerentes ao objeto contratado.  
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 
 
          DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de licitação, referido pregão, que: 

 
a) Atenderá a Legislação Ambiental – em face da política governamental do desenvolvimento nacional sustentável 

 – naquilo que aplicável à prestação dos serviços contratados por via deste certame licitatório, bem como  
atenderá as políticas de desenvolvimento sustentável de acordo com a legislação específica que vier a ser  
estabelecida pelo Governo Federal;  

b) Promoverá em suas dependências, de acordo com a natureza de seus serviços internos, a aplicação da Instrução  
Normativa  nº 01/2010 (práticas de sustentabilidade ambiental) da Secretária de Logística e Tecnologia da  
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no tocante, em especial, ao disposto no Art. 5º 
 (aquisição de bens) e no Art. 6º (contratação de serviços) desta referida instrução;  

c) Atenderá, sem reservas, os seguintes princípios relativos ao direito ambiental: Princípio do Desenvolvimento  
Sustentável (art. 170, VI cc. Art 225, § 1º, V, da CF e arts. 4º e 5º da Lei 6.938/81), Princípio do Poluidor Pagador 
(art. 225, § 3º da CF e arts. 4º, VII e 14, § 1º da Lei 6.938/81) e Princípio da Prevenção/Precaução (art. 225, § 1º,  
IV, da CF e art. 9º, I, III, V da Lei 6.938/81).  

 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
            Declaro sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
 Pregão Eletrônico n.º 03/2019, instaurado pela Fundação Alexandre de Gusmão, que atendemos aos critérios  
de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do meio ambiente. Estou ciente 
 da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando  
solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º 
 e seus incisos, da Instrução Normativa n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
 Gestão (MPOG). Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de  
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, caso minha empresa exerça uma das  
atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa n.º 31, de 03 de dezembro de 2009, IBAMA.  
 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE RESOLUÇÃO CNJ Nº 07/2005 
 
         DECLARA que não tem em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
 até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções  
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
 ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação e que não promoverá  
a inclusão em seu quadro profissional durante toda a execução contratual, de empregados que sejam cônjuges,  
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes d 
e cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
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 em atendimento ao disposto nos artigos 2º, inciso VI, e 3º da Resolução Nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça.  
 
                                                                                  
                                        
                                                                                 TERMO DECLARATÓRIO 
 
Declara que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em particular que:  
a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação nesta licitação estando ciente da sua  
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da Administração Municipal  
no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico;  
e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
f) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3º da LC123/2006 e Lei complementar nº 147/2014 e  
não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada  
lei;  
g) Que se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006 e Lei complementar nº 147/2014.  
 
Concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Edital. 
 
Brasília, abril de 2021. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 

Marina Artes Gráfica e Editora Ltda/EPP 
Domingos Sávio Teixeira 

RG: 650.458 SSP/DF 
CPF: 243.961.761-04 
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MARISE LISBETE SILVA TEIXEIRA

258.630.451-91 - Fornecedor Brasileiro

Consultar Restrição Contratar Administração Pública

  

 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Detalhar

CNPJ
32.909.319/0001-20

Razão Social
MARINA - ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

Nome Fantasia
MARINA

Situação
Idoneo

Situação Cadastral
Credenciado

VOLTAR

Brasília, 01 de Abril de 2021 Produção

Cadastro Consulta Segurança Sair

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf
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http://www.serpro.gov.br/
https://www.cialdnb.com/pt-br/duns-brazil/
https://www.enap.gov.br/index.php/pt/noticias/conheca-as-15-iniciativas-vencedoras-da-23-edicao-do-concurso-inovacao-no-setor-publico


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO
FEDERAL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JOSE CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA
REGISTRO.......... :  DF-014988/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR(A)
CPF..................... :  822.008.071-04

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCDF contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: DISTRITO FEDERAL, 03/05/2021 as 20:21:20.
Válido até: 31/05/2021.
Código de Controle: 793762.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.615.848/0001-28
Razão Social:TEIXEIRA IMPRESSAO DIGITAL E SOLUCOES GR
Endereço: ST SIG CONJUNTO B E C PARTE 05,06, 07, 08 / TAGUATINGA NORTE (T /

BRASILIA / DF / 72153-503

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2021 a 15/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041603042181330540

Informação obtida em 01/05/2021 19:23:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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